
m u n ic íp io  de SAO JORGE D'OESTE
Estado do Paraná TERRA DOS LAGOS DO IGUAÇU

LEÍ N° 168/2007 
16/08/2007

Súmula: Autoriza o Poder Executivo a conceder direito real de uso de 
uma saia comerciai, abaixo especificada a CRESOL SÃO JORGE , 
inscnta no CNPJ n° o2o.342.200/0001-91, e dà outras providências.

ADAIR CECCATTO, sanciono a seguinte Lei:

Ari. I o - rica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder direito teaS ue uso urna saia 
comerciai, com área de 120 m2 (cento e vinte metros quadrados), junto ao prédio edificado sobre o lote de 
terra urbano sob nü 12 e nu 13, da quadra n° 78, do Patrimônio de Sáo Jorge D Oeste, com seus limites e 
confrontações especificadas na matrícula n" 28.716, do Registro Gerai de imóveis da Comarca de Dois 
Vizinhos -  Paraná.

Art. 2° - A concessão será formalizada através e Termo de Responsabilidade e de entrega do bem, 
revogávei a qualquer momento por interesse da Administração Publica rvlunicipai, não se enquadrando nos 
ditames contratuais regidos pelo Código Civil, ou seja, Legislação Locatána, sendo que por este Termo cede 
a concessionária o uso ue referida saia, ern caráter precário, para sua exclusiva atividade comercial, não 
transferido a titularidade do imóvel, a qual continua sendo do Município de São Jorge D oeste.

Art. 3* -  O compromisso da CRESo l  SÃO JORGE, a partir da aprovação desta Lei e da Assinatura 
do respectivo 7 ermo de Cessão com o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE D’OESTE, é o seguinte:

a) Pica a cooperativa com o compromisso de manter seu funcionamento no Município de São Jorge

b) Manter as edificações e instalações cedidas, em perfeita conservação, devendo restituir ao 
Município ao término do prazo estabelecido no respectivo Termo de cessão, devendo estar referida sala nas 
mesmas condições de nova (como recebida), com todas as instalações devidamente conservadas, usando- 
os com o objetivo exciusívo cie geração ue emprego e renda neste Município,

Art. 4o — o  prazo do Termo de Cessão é de 20 (vinte) anos, podendo ser revogado o benefício se a 
CRESOL deixar ue cumprir com qualquer obrigação assumida, podendo também ser ampliado o prazo ue 
referida Cessão, através de nova Lei.

Art. 5- - O não cumprimento por parte ua Cessionária uas demais exigências ua presente Lei e 
contidas no respectivo Termo de cessão, assinado pelas partes, poderá o Município, rescindir o mesmo, 
independeniemenie do pagamento de qualquer indenização, seja esta a que título for, à Cessionária.

Art. 6o - A concessão de que trata esta Lei, será efetivada com dispensa do procedimento licitatòrio
ern razão do caráter filantrópico ua beneficiária.

Art. 7“ - Esta Lei entra em vigor na data d< ação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de sáo Jor
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aos 16 dias do mês de agosto de 2007.


